


Programa de Valorização dos 

Profissionais da Atenção Básica 

Apoio e incentivo para que médicos,

enfermeiros e cirurgiões-dentistas atuem de

forma supervisionada na Atenção Básica de

municípios com carência de profissionais, em

áreas de extrema pobreza e periferias das

regiões metropolitanas.



PROVAB 2013 - Etapas

• 27/12/12 até 01/02/13: adesão dos municípios

• 16/01/13 até 05/02/13: adesão dos médicos

• 06/02/13 até 17/02/13: médicos escolheram os municípios conforme

seis perfis

• 20/02/13: publicada a lista de distribuição dos médicos nos municípios

• 20/02/13 a 26/02/13: médicos se apresentaram nos municípios e

levaram documentação

• 01/03/13: início das atividades nos municípios



PROVAB 2013

• Municípios que aderiram ao programa: 2834

• Número de vagas ofertadas pelos municípios considerando o teto 

da Estratégia de Saúde da Família: 9429



PROVAB 2013

4569 Médicos validados conforme UF



PROVAB 2013

Municípios por região
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711
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S SE N NE CO

Total: 1437





• Controle da carga horária (32 horas práticas e 8 horas teóricas) e
atividades dos profissionais alocados

• Ao final do programa o médico participante deverá ter
integralizado a carga horária de 1.920 horas/ano

• O médico terá direito a 30 dias de descanso dentro do ano de
atividade em escala definida com gestor e supervisor

• O não cumprimento da carga horária implicará no corte de
pagamento da bolsa e desligamento do programa

Atividades na Atenção Básica



Supervisão

• Acompanhamento permanente da Instituição Supervisora com

visitas mensais ao médico e disponibilidade à distância

• Um supervisor para cada oito a dez médicos

• Apoio pedagógico para aquisição de competências, habilidades,

conhecimentos e atitudes do percurso

• Participação de momentos presenciais do curso de especialização



Instituições Supervisoras*

UEA UFPA e

UEPA

UFAC

UFMT

SES/MS

GHC

UFPI

SES/BA

UFMA

UFG

UFRN
UFPB

UFAL 

UVV

UFS

UERJ

UFC e ESP/CE

UFPE, UPE, IMIP e UNIVASF  

UFMG, 

UFOP, 

UFJF, UFU, 

UFV

PUC/SP, PUC 

CAMP, UNIFESP, 

S. MARCELINA

SMS/BLUMENAU E UNIOESTE*Esta semana conclui a adesão de 

novas instituições para 2013



Especialização UNA-SUS

• Atividades semi-presenciais, com carga horária de 360 a 440

horas, desenvolvidas pelas seguintes instituições de ensino:

UERJ UNIFESP

UFC UNB

UFMA UFCSPA

UFMG UFPEL

FIOCRUZ/UFMS UFSC

UFPE UFBA



Telessaúde

Interpretação 

de exames 

Tele Educação

Teleconsultor responde a dúvida do médico



Portal Saúde baseada em evidências



Ministério da Saúde
-Inscrição dos Médicos

-Edital de Adesão dos 

Municípios

-TC com Estados

-Financiamento das

Bolsas

-Telessaúde

Estados
- Termo de Compromisso

- Planejamento da 

supervisão

- Comissão de 

Coordenação Estadual

-Coordenador Estadual

-Plano de Trabalho

Municípios

-Aderir ao Programa

-Prover Estadia S/N

-Validar Bolsa e Carga 

Horária

-Avaliação do Médico

- COSEMS na 

Comissão Estadual

UNASUS

-Especialização

-Planejamento e logística 

da supervisão

-Consolida Web portfólio

Instituição  Supervisora

-Plano de Trabalho dos 

supervisores

- Supervisão

-Avaliação do Médico 



Comissão de Coordenação Estadual

• As Comissões Estaduais do PROVAB terão um coordenador

indicado pela Secretaria Estadual de Saúde e a seguinte

composição mínima:

• I – 1 (um) representante do Ministério da Saúde;

• II – 1 (um) representante Secretaria Estadual de Saúde;

• III – 1 (um) representante do COSEMS;

• IV – 1 (um) representante das Instituições Supervisoras.



Comissão de Coordenação Estadual

• Coordenação, orientação e execução das atividades

necessárias ao PROVAB

• As Secretarias de Saúde dos Estados são responsáveis

pela implantação da respectiva Coordenação Estadual

• Indicação de um Coordenador Estadual que coordena a

Comissão



Comissão de Coordenação Estadual

• Coordenar a execução das atividades do PROVAB no

nível estadual;

• Acompanhar a inserção dos profissionais nos municípios

vinculados ao programa;

• Analisar situações do processo de trabalho dos médicos

nos municípios, comunicando a Comissão Coordenadora

nacional quando necessário;



Comissão de Coordenação Estadual

• Promover o remanejamento de profissionais nas situações

em que se entenda inviável a permanência do médico no

município ou se avalie que a nova alocação será benéfica

para o desenvolvimento pedagógico do profissional;

• Garantir o cumprimento da carga horária dos médicos nas

equipes de saúde da família;

• Visitar, quando necessário, as regiões de saúde e municípios

que apresentem alguma dificuldade no programa.



Incentivo financeiro

• Valor total de R$ 3.846.880,00

• Termo de Compromisso, com delimitação das
responsabilidade do Coordenador, vinculado a Comissão

• O valor mínimo de incentivo financeiro a ser repassado a
cada ente federativo será de R$ 60.000,00 para quem tem
até 50 médicos e R$ 100.000,00 acima disso

• Caso número de médicos validados no PROVAB superior a
100, então fará jus ao recebimento de um valor adicional de
R$ 600,00 para cada médico validado



Cronograma

08 a 16 de abril

de 2013

Assinatura do Termo de Compromisso dos

Estados e Composição das Comissões Estaduais

17 a 19 de abril

de 2013

Indicação do Coordenador Estadual

26 de abril de

2013

Oficina em Brasília com coordenadores estaduais

e COSEMS

6 a 22 de maio

de 2013

Oficinas Regionais em cinco localidades (duas no

Nordeste, uma no Norte/Centro-Oeste, uma no

Sudeste e uma no Sul)



Referências Regionais

• Perfil de capacidade de diálogo com os vários atores participantes do

programa e de iniciativa frente ao conjunto de ações necessárias para

um bom desenvolvimento do PROVAB nos estados;

• Atuação junto às Comissões Estaduais e de modo bastante próximo com

os coordenadores estaduais;

• Elaboração de relatórios mensais sobre o desenvolvimento das

atividades do programa, bem como relatórios eventuais sobre

necessidades apresentadas em determinada região ou município;



Inserção do médico na equipe ESF

• Preenchimento de vaga ociosa de médico; substituição 

da equipe transitória com médico 20 horas; e migração 

de PACS para uma equipe de saúde da família.

• Expansão da ESF com um prazo de 90 dias a contar de 

01 de março

• Período temporário médico junto de equipe completa, 

não recebe o recurso da Portaria 81 



• Supervisao.provab@saude.gov.br

• Coordenacao.provab@saude.gov.br

• Andre.dasilva@saude.gov.br

• Anderson.dias@saude.gov.br

• Tels: 61 3226-4668

• (61) 3315-3090


